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b) Vencimento básico dos cargos de Médico e Médico Veterinário do Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos em Educação - PCCTAE, de que trata a Lei nº 11.091, de
12 de janeiro de 2005, com jornada de 20 horas semanais:

Em R$

. CARGO .NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO E

. P A D R ÃO EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE JANEIRO
DE 2025

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 1º DE ABRIL DE
2026

. . . . .

. Médico
Médico Veterinário

.1 .4.761,98 .5.215,39

. .2 .4.947,70 .5.418,80

. .3 .5.140,67 .5.630,14

. .4 .5.341,15 .5.849,71

. .5 .5.549,45 .6.077,85

. .6 .5.765,88 .6.314,87

. .7 .5.990,76 .6.561,17

. .8 .6.224,40 .6.817,06

. .9 .6.467,14 .7.082,91

. .10 .6.719,36 .7.359,14

. .11 .6.981,42 .7.646,15

. .12 .7.253,70 .7.944,36

. .13 .7.536,59 .8.254,19

. .14 .7.830,51 .8.576,09

. .15 .8.135,90 .8.910,56

. .16 .8.453,21 .9.258,08

. .17 .8.782,88 .9.619,14

. .18 .9.125,41 .9.994,28

. . .19 .9.481,31 .10.384,07
" (NR)

ANEXO II
ESTRUTURA DE CLASSES E PADRÕES DA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

. .CARGO .CLASSE .P A D R ÃO

. Analista Técnico Executivo - ATE ES P EC I A L .V

. .IV

. .III

. .II

. . .I

. C .V

. .IV

. .III

. .II

. . .I

. B .V

. .IV

. .III

. .II

. . .I

. A .V

. .IV

. .III

. .II

. . . .I

ANEXO III

CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, REGIDOS PELA LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990, DE NÍVEL SUPERIOR, REORGANIZADOS E ENQUADRADOS NO CARGO DE
ANALISTA TÉCNICO EXECUTIVO, DA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL, DE QUE TRATA O ART. 6º

. .PLANO DE CARGOS .DENOMINAÇÃO DO CARGO

. .Plano de Carreiras e Cargos do Hospital das Forças Armadas, de que trata o art. 70, caput, inciso IV, da Lei nº 11.784, de 22
de setembro de 2008

Plano de Classificação de Cargos, de que trata a Lei nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970
Plano Especial de Cargos da Cultura, de que trata a Lei nº 11.233, de 22 de dezembro de 2005
Plano Especial de Cargos do Instituto Brasileiro de Turismo, de que trata a Lei nº 11.356, de 19 de outubro de 2006
Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Federal, de que trata a Lei nº 10.682, de 28 de maio de 2003
Plano Especial de Cargos do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, de que trata a Lei nº 11.095, de 13 de janeiro de
2005
Plano Especial de Cargos do Ministério da Fazenda, de que trata a Lei nº 11.907, de 2 de fevereiro de 2009
Plano Geral de Cargos do Poder Executivo, de que trata a Lei nº 11.357, de 19 de outubro de 2006
Carreira da Previdência, da Saúde e do Trabalho, de que trata a Lei nº 11.355, de 19 de outubro de 2006
Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, de que trata a Lei nº 10.483, de 3 de julho de 2002

.Administração e Planejamento
Administração e Planejamento B
Administração e Planejamento C
Administrador
Administrador I
Administrador II
Administrador de Empresas
Analista de Administração II
Analista de Administração III
Analista de Administração IV
Analista Técnico Administrativo
Arquivista
Bibliotecário
Bibliotecário-Documentalista
Biblioteconomista
Contador
Técnico de Nível Superior
Técnico em Assuntos Educacionais
Técnico em Comunicação Social

ANEXO IV

ENQUADRAMENTO DOS CARGOS OCUPADOS ATUAIS NO CARGO E ESPECIALIDADES DA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

. .SITUAÇÃO ATUAL .SITUAÇÃO NOVA NA CARREIRA DE ANALISTA TÉCNICO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL

. .DENOMINAÇÃO DO CARGO .ES P EC I A L I DA D E .DENOMINAÇÃO DO CARGO

. . Administrador
Administrador I
Administrador II
Administrador de Empresas
Analista de Administração II
Analista de Administração III
Analista de Administração IV

.Administração Analista Técnico Executivo

. . Administração e Planejamento
Administração e Planejamento B
Administração e Planejamento C
Analista Técnico-Administrativo
Técnico de Nível Superior

.Técnico-Administrativa

. .Arquivista .Arquivologia

. .Bibliotecário
Bibliotecário-Documentalista
Biblioteconomista

.Biblioteconomia

. .Contador .Contabilidade

. .Técnico em Assuntos Educacionais .T é c n i c o - Ed u c a c i o n a l

. .Técnico em Comunicação Social .Comunicação Social .
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